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INDICAÇÃO Nº 755/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, que insƟtui o Programa Farmácia Solidária no Município, para que após estudos o mesmo seja 
enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa LegislaƟva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

(InsƟtui o Programa Farmácia Popular no Município e dá outras providências) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica insƟtuído por esta Lei, o Programa Farmácia Solidária, com o objeƟvo de receber, 
selecionar e distribuir gratuitamente medicamentos à população em situação de vulnerabilidade social, 
mediante prescrição médica. 

Art. 2º O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo contar com 
parcerias de insƟtuições públicas e privadas, farmácias, hospitais, clínicas, universidades e organizações 
da sociedade civil. 

Art. 3º Poderão ser recebidos: 

I – medicamentos dentro do prazo de validade, em embalagens originais e íntegros; 

II – medicamentos doados por pessoas İsicas ou jurídicas, desde que, acompanhados de nota 
Įscal ou declaração de origem; 

III – medicamentos não uƟlizados por pacientes, desde que, não sejam controlados ou de uso 
restrito. 

Art. 4º A triagem, armazenamento e distribuição dos medicamentos será realizada por 
proĮssional farmacêuƟco habilitado, garanƟndo a segurança e eĮcácia dos produtos. 

Art. 5º A entrega dos medicamentos será feita mediante apresentação de receita médica válida, 
respeitando os critérios técnicos e éƟcos da proĮssão farmacêuƟca. 

Art. 6º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei, deĮnindo os locais de coleta, critérios de 
distribuição, campanhas educaƟvas e demais procedimentos operacionais. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa promover o acesso gratuito a medicamentos, combater o desperdício 
e incenƟvar a solidariedade entre os munícipes. 

A Farmácia Solidária é uma políƟca pública sustentável, já implementada com sucesso em diversas 
cidades brasileiras e está alinhada com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Essa iniciaƟva encontra respaldo no art. 196 da ConsƟtuição Federal que estabelece a saúde ser 
um direito de todos e dever do Estado, garanƟdo mediante políƟcas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos. 

Em síntese, o presente Anteprojeto de Lei visa estabelecer de modo robusto o Programa Farmácia 
Solidária no Município, promovendo a assistência farmacêuƟca de forma solidária, eĮciente e segura. 

Desta forma, apresentamos a presente proposta ao Poder ExecuƟvo para que após análise a 
encaminhe na forma de Projeto de Lei para deliberação pelos Parlamentares desta Casa LegislaƟva. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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